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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
se aplica aos ajustes não selecionados, devendo permanecer no órgão 
público e/ou na entidade beneficiária à disposição deste Tribunal, por 10 
(dez) anos contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas 
ao órgão concessor. (redação dada pela Resolução nº 03/2017)
Art. 169. Os órgãos e entidades públicos mencionados no art. 164 co-
municarão a este Tribunal, no prazo de 3 (três) dias úteis da ocorrência, 
a abertura de processo administrativo por descumprimento dos termos 
estabelecidos no ajuste, informando as cláusulas descumpridas e even-
tuais medidas adotadas.
Art. 170. Os responsáveis pela fiscalização da execução do ajuste e/ou 
o(s) responsável(is) pelos controles internos deverão comunicar a este 
Tribunal, no prazo de 3 (três) dias úteis da ocorrência, qualquer irregula-
ridade ou ilegalidade praticada pela parceira na utilização dos recursos 
ou bens de origem pública, bem como o desfecho do respectivo procedi-
mento administrativo instaurado e demais providências adotadas, inclu-
sive quanto à restituição de eventuais saldos de recursos e rendimentos 
de aplicação financeira.
Parágrafo Único. Se não houver consenso dos responsáveis pela fis-
calização para a comunicação conjunta, o membro dissidente deverá 
fazê-la individualmente, em qualquer das situações descritas e no prazo 
constante no caput deste artigo.
Art. 171. Quando do término ou eventual paralisação, rescisão ou extin-
ção do ajuste, o órgão ou entidade público(a) deverá comunicar a este 
Tribunal, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização 
do ajuste ou da data da ciência do fato ou da decisão administrativa, 
conforme o caso, as providências adotadas, inclusive quanto a eventuais 
restituições ou destinações de bens cedidos e de saldo de recursos e 
rendimentos de aplicação financeira.
Art. 172. No caso de aplicação de sanções administrativas, o órgão ou 
entidade público(a) deverá cumprir o disposto nos arts. 191 e 192 destas 
Instruções (Da Aplicação de Sanções).

ANEXO XVI
Relatório sobre a execução do objeto da parceria (Inciso VII do art. 168 
da IN nº. 02/2016 TCESP) ¹
( PARA CONHECIMENTO).
Relatório quadrimestral, anual ou final sobre a execução do objeto da 
parceria com a apresentação das atividades desenvolvidas para o cum-
primento do objeto e o comparativo específico das metas propostas com 
os resultados quantitativos e qualitativos alcançados, a partir do crono-
grama acordado.Observação: O Relatório deve conter, no mínimo, os 
dados solicitados abaixo.
Número da Parceria Período de Execução Período de Vigência
Nome da Organização
CNPJ Telefone E-mail Nome do órgão repas-

sador
Objeto da Parceria
1. Relatório - Execução das Metas
1.1 Ações Programadas (de acordo com o Plano de Trabalho)
1.2 Ações executadas (implantação de projeto, comparando-se o pre-
visto no Plano de Trabalho aprovado com o efetivamente executado)
1.3 Alcance dos Objetos (os benefícios alcançados pelo público alvo, 
ressaltando as metas alcançadas, a população beneficiada, durante e 
posterior a execução do projeto)
1.4 Conclusão (fazer uma conclusão no relatório descrevendo se o ob-
jeto proposto no Plano de Trabalho foi atingido em sua totalidade)
1.6 Justificativa de atrasos e/ou ações não cumpridas

Data Nome do Presidente ou do Represen-
tante Legal

Assinatura do Presiden-
te ou do Representante 
Legal

_____________________________
¹ Atual redação do art. 168, VII da IN nº 02/2016, conforme Resolução nº 
03/2017 do TCESP
EXECUÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS

Código 
(desconsiderar)

Descrição do 
Procedimento

Quantidade 
Aprovada

Valores 
Unitário 

Valores 
Total

Metas Quantitativas     Execução/Pe-
ríodo  Execução/Período

Quantidade
Estimada

Valor 
Mensal 

Quantidade
Aprovada

Valor
Mensal

Quantidade
Aprovada

  Valor 
Mensal

% das Metas

EXECUÇÃO DAS METAS QUALITATIVAS
Descrição das

Metas Valor Parâmetro Período Período Período

TOTAL

Descrição %mínimo
pactuado Percentual Atingido

Metas Qualitativas   %

Observação: As metas deverão ser avaliadas pela Unidade de Gestão, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumpri-
mento das cláusulas, condições e períodos estabelecidos no Termo, 
contendo no mínimo, os dados acima.
ANEXO XVII
DECLARAÇÃO DE OBSERV NCIA ÀS REGRAS DE TRANSPARÊNCIA
(instrumento) nº.
A Organização da Sociedade Civil ________________________, inscri-
ta no CNPJ nº _________, por intermédio de seu representante legal o 
(a) Sr.(a) _________________, (qualificação) DECLARA, sob as penas 
da lei, que durante o período de vigência da parceria atenderá os dispo-
sitivos legais relativos à transparência de seus atos, nos termos do art.11 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014 e alterações, bem como em atenção 
ao comunicado TCESP?SDG nº 016/2018 e alterações.
_____________________
(data)
________________________
(representante legal)
ANEXO XVIII
DECLARAÇÃO DO CONTADOR RESPONSÁVEL
(instrumento) nº.
Eu, , inscrito no CRC sob nº , responsável pela contabilidade do(a) 
OSC___ , declaro para os devidos fins que a referida organização apre-
senta Escrituração de acordo com os Princípios Fundamentais de Con-
tabilidade e com as Normas Brasileira de Contabilidade,conforme apre-
sentação dos Balanços e Demonstrativos Contábeis.
(Data)
(Profissional responsável por balanços e demonstrações contábeis)
CRC nº
(representante legal da OSC)

RESOLUÇÃO CMAS Nº 501
de 12 de Agosto de 2019

Dispõe sobre a aprovação do programa nº 5500020190062, disponibili-
zado na plataforma +Brasil, pelo Ministério da Cidadania, Unidade bene-
ficiaria CRAS Jardim Novo Horizonte. 

O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal 8.265 de 16 de julho de 2014 e com 
base nas deliberações tomadas na Reunião Ordinária Descentralizada 
do dia 12 de agosto de 2019.

RESOLVE:

Artigo 1º -  Aprovar o programa nº 5500020190062, disponibilizado na 
plataforma +Brasil, pelo Ministério da Cidadania, objetivando a captação 
de recursos visando a Estruturação da Rede de Serviços do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), tendo por Unidade beneficiaria CRAS Jardim Novo Horizonte. 
  

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 09 de setembro de 2019 
Rafaela Brolo Mania

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Jundiaí

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 16 de  outubro de 2019

Pregão Eletrônico nº 14/19 – Fornecimento e instalação de cerca 
navalhada para o Cemitério Nossa Senhora do Desterro.
Processo nº   01.390-2/19
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada, RESOLVEMOS:
- ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa:
- PROTEGERAL CERCAMENTO E PROTEÇÃO PERIMETRAL 
COMERCIAL EIRELI, por apresentar o menor preço e atender às 
exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de Habilitação.

MARIETTE BERTASSO MAZARO
Pregoeira

FUMAS


